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SÚMULA 001/2014 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE DIRIGENTES DO IFMS 

 
Data: 18.02.14 (quinta-feira). 
Horário: 8h30 às 12h. 
Local: sala de Reuniões da Reitoria 
Rua Ceará, 972 - Bairro Santa Fé - Campo Grande/MS. 
 
Presentes 
Marcus Aurélius Stier Serpe – Reitor do IFMS 
Delmir da Costa Felipe – Diretor-Geral do Câmpus Aquidauana 
Girlane Almeida Bondan - Diretora-Geral do Câmpus Três Lagoas 
Isabella Saliba Pereira –Pró-Reitora de Extensão e Relações Institucionais (em exercício) 
Ivan Ferreira Domingues - Pró-Reitor de Administração 
Luiz Simão Staszczak - Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação 
Marcel Hastenpflug - Diretor-Geral do Câmpus Ponta Porã 
Marcelina Teruko Fujii Maschio – Pró-Reitoria da Ensino e Pós-Graduação 
Marcio Lustosa Santos - Diretor-Geral do Câmpus Nova Andradina 
Rafael Mendonça dos Santos - Diretor-Geral do Câmpus Corumbá 
Roberto Assad Pinheiro Machado - Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional 
Ubirajara Cecílio Garcia -– Diretor-Geral do Câmpus Coxim 
Adriana Orrico Carvalho – Secretária do Colégio de Dirigentes 
 

Pauta da Sessão 
 

I - Informes da presidência 
 
- Justificativa de ausência do Diretor-Geral do Câmpus Campo Grande, Joelson Maschio.  
- Mudanças ocorridas no Ministério da Educação, como a troca do Ministro e do Secretário de 
Educação Profissional e Tecnológica. 
- Processos de pós-graduação que a Setec vem apoiando, e discussões sobre o assunto no 
âmbito do Conif (Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica).  
- Tablets distribuídos por câmpus no ano passado e quantos serão distribuídos nesta segunda 
remessa, levando em consideração o número de professores efetivos.  
- Solicitação para inclusão do “Manual para Solenidades de Formatura do IFMS” na pauta da 
reunião para adequações, mediante aprovação dos membros do colegiado. 
 
II - Ordem do dia 
 
01. Processo 23347.000003/2014-31 – Projeto Pedagógico da Especialização em Docência 
para a Educação Profissional, Científica e Tecnológica – Câmpus Aquidauana. Interessado: 
Pró-Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Ubirajara Cecílio Garcia.  
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- Apresentação do histórico do processo e sua tramitação. 
- O relator expôs que a oferta de curso de Especialização em Docência para a Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica pelo IFMS tem como objetivo atender prioritariamente às 
demandas oriundas do processo de expansão dos Institutos Federais e também aos 
profissionais que atuam ou pretendam atuar como docentes em cursos dessa natureza.  
- O relator afirmou que diante da incipiente oferta de cursos regulares de formação de 
professores em unidades curriculares especializadas do currículo da Educação Profissional, há 
uma ampla demanda de profissionais em busca de aprimoramento profissional para atuar 
nesse campo.  
- Foi explicado que para atender essa demanda, o IFMS propõe-se a realizar uma Especialização 
em Docência para a Educação Profissional, Científica e Tecnológica, fundamentada no Título IV, 
da Resolução n° 6/2012 que trata das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.  
- O relator expôs que a resolução permite que os cursos de formação pedagógica, de que trata 
da Resolução do CNE/CP 02/1997, destinados aos professores graduados não licenciados em 
efetivo exercício sejam ofertados, excepcionalmente, na forma de pós-graduação lato sensu, de 
caráter pedagógico. O prazo dessa excepcionalidade encerrar-se-á no ano de 2020.  
- Nas considerações, foram citados os fundamentos legais e as resoluções que embasaram o 
parecer do relator. 
- Considerou-se que o número de 25 vagas ofertadas contempla o público-alvo, sendo 13 
servidores do IFMS no Câmpus Aquidauana e 09 para a comunidade externa em geral; cuja 
carga horária total é de 420 horas. 
- Em seu parecer conclusivo, o relator afirmou que se atendidas às observações apontadas no 
item 3 do parecer, ele é de parecer favorável para aprovação do referido projeto.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade, seguida da posterior 
análise da pertinência do encaminhamento ao Conselho Superior.  
 
02. Processo 23347.000004/2014-86 – Projeto Pedagógico da Especialização em Docência 
para a Educação Profissional, Científica e Tecnológica – Câmpus Campo Grande. Interessado: 
Pró-Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Ubirajara Cecílio Garcia.  
 
- O relator explicou que o histórico e os fundamentos dos pedidos seguem a mesma situação 
dos processos anteriores por se tratar do mesmo curso ofertado em câmpus distintos.  
- Nas considerações, o que difere é que o número de 40 vagas ofertadas contempla o público-
alvo, sendo 22 servidores do IFMS - Câmpus Campo Grande, 09 servidores da reitoria e 06 da 
comunidade externa.  
- Em seu parecer conclusivo, o relator afirmou que se atendidas às observações apontadas no 
item 3 do parecer, ele é de parecer favorável para aprovação do referido projeto.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade, seguida da posterior 
análise da pertinência do encaminhamento ao Conselho Superior.  
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03. Processo 23347.000005/2014-21 – Projeto Pedagógico da Especialização em Docência 
para a Educação Profissional, Científica e Tecnológica – Câmpus Coxim. Interessado: Pró-
Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Ubirajara Cecílio Garcia.  
 
- O relator explicou que o histórico e os fundamentos dos pedidos seguem a mesma situação 
dos processos anteriores por se tratar do mesmo curso ofertado em câmpus distintos.  
- Nas considerações, o que difere é que o número de 25 vagas ofertadas contempla o público-
alvo, sendo 10 servidores do IFMS - Câmpus Coxim e 06 da comunidade externa.  
- Em seu parecer conclusivo, o relator afirmou que se atendidas às observações apontadas no 
item 3 do parecer, ele é de parecer favorável para aprovação do referido projeto.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade, seguida da posterior 
análise da pertinência do encaminhamento ao Conselho Superior.  
 
04. Processo 23347.000021/2014-13 – Projeto Pedagógico do Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em Eletrotécnica – Câmpus Dourados. Interessado: Pró-Reitoria de 
Ensino e Pós-Graduação. Relatora: Girlane Almeida Bondan.  
 
- Apresentação do histórico do processo. 
- A relatora expôs que Dourados está entre os três novos municípios contemplados com a 
expansão da Rede Federal de Educação Profissional no estado de Mato Grosso do Sul, onde se 
espera o início das atividades a partir de 2015.  
- Girlane informou que Dourados é o segundo município mais populoso do Estado, com 
população estimada em 207.498 habitantes em 2013, segundo dados do IBGE. O contexto 
educacional do município conta com um forte núcleo universitário que inclui a UFGD, UEMS, 
Uniderp, Unigran, entre outras. No segmento de educação profissional, o município conta com 
uma unidade do Senai. Ela acrescentou que o município possui cerca de 33 mil estudantes 
cursando o ensino fundamental.  
- Segundo o parecer, em virtude da fraca expansão do setor secundário na região foi realizada a 
proposição de iniciar as ofertas do câmpus com cursos do Eixo de Controle e Processos 
Industriais, neste caso o curso técnico em Eletrotécnica integrado ao ensino médio.  
- Quanto às considerações, foram citados os seguintes documentos: Lei n° 11.892/08; Lei n° 
9.394/96; CNE/CEB nº 06/2012: Diretrizes Nacionais Curriculares para Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio; Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; Plano de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste 2010–2020; Plano de Desenvolvimento Regional de MS 2010-2030; o perfil 
socioeconômico Dourados 2012, Decreto n° 90.922/85, Decreto n° 5154/04, Classificação 
Brasileira de Ocupações e o IBGE.  
- A relatora expôs em seu parecer conclusivo que a oferta deste curso se justifica pela 
versatilidade da atuação profissional nas empresas existentes na região; a possibilidade de 
atuação dos egressos como empreendedores individuais; o estudante pode atuar com projetos 
na área de inovação tecnológica, ampliando a diversificação produtiva da região, afirmou ser de 
parecer favorável à aprovação deste projeto por este colegiado.  
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- Na sequência, o presidente sugeriu a inclusão de informações mais detalhadas sobre as 
audiências públicas realizadas nos municípios onde serão instalados os novos câmpus do IFMS.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado com as ressalvas do colegiado. O projeto 
deverá ser encaminhado ao Conselho Superior.  
 
05. Processo 23347.508680/2013-12 – Projeto do Curso Técnico em Edificações da Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio Subsequente – Modalidade a Distância. Interessado: Pró-
Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Delmir da Costa Felipe.  
 
- O relator iniciou a leitura do parecer com o histórico do processo, no qual descreve que o 
curso Técnico em Edificações da Educação Profissional Técnica de Nível Médio Subsequente, na 
modalidade a distância, é ofertado nos Câmpus Campo Grande desde 2011 e Aquidauana 
desde 2012, tendo seu projeto de curso atualizado em dezembro de 2013.  
- Quanto aos fundamentos, o relator afirmou que em consonância com a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional de nº 9.394/1996 e com a Lei nº 11.892/08, que criou os Institutos 
Federais, o Curso Técnico em Edificações atende uma importante demanda regional onde é 
ofertado, sendo que o profissional formado pode ser inserido em quase todos os segmentos do 
setor produtivo.  
- O relator disse que existe uma grande demanda do mercado de trabalho da Construção Civil, 
por isso faz-se necessária a apreciação e aprovação do projeto de curso pelo Colégio de 
Dirigentes, sendo posteriormente encaminhado ao Conselho Superior para sua homologação. 
- Para elaboração do parecer em questão, o relator citou os uma série de documentos: Lei nº 
9394/96 (LDB); Lei nº 11.892/08; Estatuto do IFMS; Decreto n° 5.154/04; Decreto n° 90.922/85, 
que regulamenta a Lei nº 5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico 
industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau; Resolução n° 473/02 do Confea/Crea 
- Institui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, além do Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos.  
- O relator é de parecer favorável a aprovação do projeto de curso pelo Codir.  
- Em discussão, sugeriu-se que o projeto seja encaminhado ao conselho de classe competente. 
Marcelina explicou que na fase de elaboração do projeto, este é encaminhado à câmara de 
ensino, neste caso específico ao Crea. No caso do IFMS, todos os projetos foram encaminhados 
ao referido conselho e a Proen tem acompanhado a tramitação dos processos.  
- Delmir acrescentou que no Conselho Regional de Química há a fase de análise do projeto e 
depois do registro.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade.  
 
06. Processo 23347.508679/2013-98 – Projeto do Curso Técnico em Automação Industrial da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio Subsequente – Modalidade a Distância. 
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Marcel Hastenpflug.  
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- O relator explicou que curso o Técnico em Automação Industrial da Educação Profissional de 
Nível Médio Subsequente, na modalidade a distância, é ofertado nos Câmpus Campo Grande, 
Corumbá e Três Lagoas desde 2012. Porém, em dezembro de 2013, seu Projeto Pedagógico foi 
atualizado.  
- Segundo o relator, o curso de Automação Industrial vem atender uma importante demanda 
regional nos polos onde é ofertado, pela relevante vocação industrial destas regiões.  
- Marcel afirmou que o presente projeto de curso está em conformidade com a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996; a organização 
didático-pedagógica do referido curso respeita o Decreto n° 5.154, de 23 de julho de 2004; e as 
atribuições profissionais do egresso do curso estão em acordo com o Decreto de Lei n° 
90.922/1985 e Resolução n° 473/2002 do Confea/Crea.  
- O relator informou que o curso apresentado no projeto consta no Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos e tem sua carga horária mínima respeitada, bem como a previsão de estágio 
curricular supervisionado obrigatório.  
- Em seu parecer conclusivo, após análise detalhada do projeto em questão, o relator 
apresentou parecer favorável a sua aprovação.  
 
Encaminhamento: em votação, o projeto foi aprovado por unanimidade.  
 
07. Processo 23347.508681/2013-67 – Projeto de Curso Técnico em Manutenção e Suporte 
em Informática da Educação Profissional Técnica de Nível Médio Subsequente – Modalidade 
a Distância. Interessado: Pró-Reitoria de Ensino e Pós-Graduação. Relator: Marcio Lustosa 
Santos.  
 
- O relator explicou que o curso Técnico em Manutenção e Suporte em Informática da 
Educação Profissional de Nível Médio Subsequente, na modalidade a distância, é ofertado nos 
Câmpus Aquidauana, Campo Grande, Corumbá e Três Lagoas e Ponta Porã desde 2012. Porém, 
em dezembro de 2013, seu Projeto Pedagógico foi atualizado.  
- Entre os fundamentos do pedido, o relator disse que o curso Técnico em Manutenção e 
Suporte em Informática da Educação Profissional de Nível Médio Subsequente, na modalidade 
a distância, é ofertado pelos câmpus Aquidauana, Campo Grande, Corumbá, Três Lagoas e 
Ponta Porã. 
- Nas considerações, o relator afirmou que o presente projeto de curso está em conformidade 
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei n° 9.394/96; a organização 
didático-pedagógica do referido curso respeita o Decreto n° 5.154/04.  
- Por fim, o relator disse que o curso apresentado no projeto consta no Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos e tem sua carga horária mínima respeitada, bem como a previsão de estágio 
curricular supervisionado obrigatório.  
- Em seu parecer conclusivo, o relator afirmou que embasado na análise do projeto em 
questão, o relator é de parecer favorável à aprovação após as correções sugeridas.  
- Em discussão, Delmir sugeriu a inclusão da oferta do curso no município de Anastácio.   
- Foram lidos os itens do parecer, e a para a validação do projeto de curso em todas as suas 
instâncias, foram sugeridas uma série de correções, acatadas pelos membros do colegiado. 
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Encaminhamento: em votação, o processo foi aprovado pelo colegiado desde que atendidas às 
correções sugeridas.  
 
08. Processo 23347.000069/2014-21 – Análise e aprovação da atualização do Regulamento da 
Organização Didático-Pedagógica dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
Subsequente – Modalidade a Distância: Curso Técnico em Automação Industrial, Técnico em 
Edificações e Técnico em Manutenção e Suporte em Informática. Interessado: Pró-Reitoria de 
Ensino e Pós-Graduação. Relator: Rafael Mendonça dos Santos.  
- O relator iniciou fazendo o histórico do processo. 
- Para análise, o relator consultou uma série de seguintes documentos e legislações, descritos 
no parecer. Ele disse que também foram consultados os servidores que atuam nesta 
modalidade de ensino no âmbito do Câmpus Corumbá, bem com na Pró-Reitoria de Ensino e 
Pós-Graduação.  
- Rafael disse que a partir da análise do documento e consultas realizadas, surgiram alguns 
pontos de reflexão, sugestões e recomendações que constam no parecer. 
- O relator concluiu que as correções necessárias, acatadas ou não as sugestões feitas pelo 
relator, não comprometem a sua aplicação no atendimento a sua finalidade, tampouco não 
transgridem a nenhuma legislação em vigor. De qualquer modo, recomendou-se a aprovação e 
encaminhamento ao órgão deliberativo superior.  
- Em discussão, Marcelina explicou que em relação à nomenclatura estes cursos referem-se 
apenas aos ofertados no IFMS, pois os cursos em parceria com o IFPR possuem uma 
regulamentação própria. 
- O presidente sugeriu que os cursos em parceria sejam identificados como cursos do convênio 
com IFPR, e que o nome do regulamento do IFMS seja genérico, acatando-se a sugestão do 
relator.  
- Quanto ao calendário da Educação a Distância, o colegiado definiu que deverão 
preferencialmente coincidir com o calendário do ensino presencial.  
Encaminhamento: feitas as considerações e as ressalvas dos conselheiros que foram acatadas 
pelo relator, o projeto foi aprovado pelo colegiado.  
 
09. Processo 23347.000020/2014-79 – Projeto Pedagógico do Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em Mecânica, do Câmpus Dourados - o presidente pediu autorização 
para retirá-lo da pauta da reunião, devido à ausência justificada do relator Joelson Maschio.  
 
10. Manual para Solenidades de Formatura do IFMS, cujo proponente é a Pró-Reitoria de 
Extensão e Relações Institucionais, foi incluído na pauta desta sessão, conforme deliberado 
anteriormente. 
 
- Foram discutidas questões acerca da colação de grau antecipada ou postergada realizada no 
âmbito das Direções-Gerais.  
- Conclui-se que faltou a informação de que a formalização da colação de grau antecipada ou 
postergada deverá ser solicitada ao gabinete da reitoria.  
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- O presidente sugeriu que as duas pró-reitorias (ensino e extensão) definam a redação 
adequada.  
 
Encaminhamento: em votação, a alteração foi aprovada pelos membros do colegiado.  
 
11. Conselhos especializados. 
 
- Antes das comunicações dos membros, o presidente orientou que as pró-reitorias coloquem 
em prática seus conselhos especializados. Ele explicou que muitas matérias podem ser 
discutidas no âmbito desses conselhos. Neste momento, discutiu-se a composição dos 
conselhos especializados.  
- Como encaminhamento, os pró-reitores deverão discutir sobre o assunto e encaminhar uma 
sugestão de composição dos conselhos especializados ao Colégio de Dirigentes.  
 
III - Comunicações dos membros do Codir 
 
- Edital Proext, na área de extensão, publicado pelo Ministério da Educação, informações sobre 
procedimentos e prazos para envio de propostas e de submissão ao MEC. 
- Colações de grau no  Câmpus Aquidauana, em fevereiro, e no Câmpus Corumbá previstas para 
abril.  
- Foi solicitado aos membros do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação que os 
documentos encaminhados para atender à demanda do PDTI (Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação) fossem enviados por e-mail e também por memorando, devido a necessidade de 
se documentar os processos. 
- Foram apontados os problemas com o Sistec, que estão na pauta do Conif e do Fórum de 
Ensino.  
- Informou-se sobre o novo sistema, apresentado pelo Ministério do Planejamento, em fase de 
teste na Universidade de Brasília, chamado Siorg, para gerenciamento de pessoal, funções, etc.  
- Foram apresentados os dados do relatório de gestão em relação à pesquisa. O IFMS executou 
no ano passado 306 bolsas de iniciação científica, sendo 224 no ensino médio e 82 no ensino 
superior. Destas, 217 ainda estão em execução este ano. Em 2014, há previsão de que deverão 
ser oferecidas 300 bolsas. Foi citado ainda a participação estimada de aproximadamente 6.700 
pessoas na Semana de Ciência e Tecnologia do IFMS, realizada nos sete câmpus. Entre as 
atividades desenvolvidas, tiveram dez visitas técnicas, 53 minicursos, 42 palestras e cinco feiras 
científicas. Registrou-se também a realização do Semict em Nova Andradina, inclusive com 
avaliação externa.  
- Foi solicitada a indicação do Coordenador de Pesquisa e Inovação dos câmpus, pois este será 
um grande parceiro nas ações previstas pela Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação.  
- Informou-se sobre o cadastro de pesquisas do IFMS no Sigproject, em parceria com a Fundect.  
 
IV - Encerramento. 
 
O presidente deu por encerrada a reunião às 12h. 


